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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPiRJTO SANTO 

LEI N9 716/80 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Esplrito Sa..~-

Faz saber que. E. câmara Municipal da Serra aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a doar a ASSO­

CIAÇÃO DOS EMPRESÃRIOS DA SERRA- ASES,. uma ãrea de terreno com 

3.270m2 (três mil, duzentos e setenta ~tros quadrados), situada ' 

em Jardim Limoeiro, neste Municipio da Serra. 

Art. 29 - Fica estipulado o prazo de dois anos ,para cons -

truc;ão de obras no terreno a que se ref~re o art. 19, sem o que a 
área doada retornará ao Patrimônio PÚhlico Municipal. ....__ 

Art. 39 - Esta Lei ero.tra em v.i.~r. na data de sua publica -"-, 

ção, revogadas as disposic;ões ern.contriirio. 

l>refei t:ura Municipal da Serra, em 26 ::de junho de 19 90. 


